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INDICAÇÃO Nº  76/2021 

 

Indica providências para a instalação de energia solar na Administração Municipal. 

 

 

Prezados Edis: 

 

O Vereador que esta subscreve apresenta à Vossas Excelências Indicação ao Executivo 

solicitando a seguinte providência: 

 - que seja construída uma estação geradora de energia fotovoltáica (energia solar) para atendimento à 
Prefeitura Municipal de Itaú de Minas em local à ser por ela definida. 

 

Justificativa 

 

 Nosso Município tem um débito elevado com a CEMIG devido as dificuldades financeiras 
enfrentadas nos últimos anos. Além disso, é necessária a implementação de ações que visem a redução 
de despesas para economia dos cofres públicos.  
Para exemplificar citamos aqui o caso da Câmara Municipal de Itaú de Minas, que em 2018 implantou a 
sua usina geradora, sendo que em 2017 os gastos com energia no ano totalizaram R$ 10.637,52 e em 
2020 os gastos foram reduzidos para R$ 968,12 no referido exercício. Ou seja, o investimento se paga 
sozinho à curto prazo gerando muito economia para os cofres públicos. 

A geração própria de energia é a grande tendência que as cidades progressistas estão adotando 
pelos administradores públicos por todo país e pelo mundo, mas como no momento não podemos 
custear este investimento, já há uma pequena dotação em nosso orçamento para 2021 à título de contra 
partida caso obtenhamos parcerias com o Estado ou a União visando a construção desta estação solar. 

Também é importante lembrar que, este investimento poderá ser realizado em 2022 com a 
entrada dos recursos provenientes do repasse da Vale do Rio Doce que o Estado fará os Municípios, 
sendo assim seria um investimento com retorno financeiro garantido para nossa cidade. 

 

Sala das Sessões, em 05 de Julho de 2021.  

 

Fabiano Gomes de Lima - Vereador  

    * [Assinado Digitalmente] 
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